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espelhos, por meio de arquivo digitalizado disponibilizado no link refe-
rente ao vii Concurso Público, de Provas e Títulos, para ingresso na 
Carreira da Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais, Edital nº 
01/2014, constante do endereço eletrônico www .gestaodeconcursos .
com .br e, em 2 (dois) dias úteis, contados do término da vista, poderá 
apresentar recurso à Comissão de Concurso, nos termos do item 18 
deste Edital .
 13.11 - Julgados os eventuais recursos, será publicada no Diário Oficial 
do Estado de Minas Gerais, na parte destinada à Defensoria Pública, 
e divulgada nos endereços eletrônicos www .defensoria .mg .gov .br e 
www .gestaodeconcursos .com .br a convocação dos candidatos habilita-
dos a requerer a inscrição definitiva no Concurso Público, por nome e 
número de inscrição, em duas listas, sendo a primeira uma lista geral, 
incluídos os candidatos com deficiência inscritos para as vagas reserva-
das, e a segunda uma lista somente destes últimos .
 13 .12 - Será eliminado do Concurso o candidato que, em qualquer uma 
das 4 (quatro) provas discursivas, incorrer em alguma(s) das hipóteses 
contidas no subitem 12 .22, alíneas “a” a “l”, deste Edital, bem como 
aquele que fizer uso de:
a) jurisprudência, súmulas, exposições de motivos, anotações ou 
comentários;
b) obras de doutrina, manuais, obras que contenham formulários e/ou 
modelos, dicionários e apostilas .
 13 .13 - Qualquer cidadão poderá representar contra os candidatos con-
vocados a requerer a inscrição definitiva até o término do prazo a que 
se refere o subitem 14 .1 deste Edital, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa .
 13 .13 .1 - A representação será recebida e processada desde que o repre-
sentante esteja devidamente identificado.
 13 .13 .2 - A representação deverá ser dirigida ao Presidente da Comis-
são de Concurso e somente poderá ser entregue por meio de:
a) protocolo, na Av . Presidente Antônio Carlos, 6627, unidade Admi-
nistrativa ii, 3º andar, Campus Pampulha da uFMG, Belo Horizonte 
– MG (acesso pela Av . Antônio Abrahão Caram, portão 2), das 9h às 
11h30min ou das 13h30min às 16h30min (exceto sábados, domingos 
e feriados);
b) SEDEx ou carta registrada, postado nas Agências dos Correios, com 
custo por conta do candidato, endereçado à Gerência de Concursos da 
FuNDEP, Caixa Postal 6985, CEP 30 .120-972, Belo Horizonte - MG .
 13 .13 .3 - A representação deverá, ainda, ser entregue em um envelope, 
tamanho ofício, fechado, identificado externamente em sua face frontal 
com os seguintes dados: vii Concurso Público, de Provas e Títulos, 
para ingresso na Carreira da Defensoria Pública do Estado de Minas 
Gerais - Edital nº 01/2014, ref .: representação contra candidato con-
vocado para requerer a inscrição definitiva.
14 - DA TErCEirA ETAPA: iNSCriÇÃO DEFiNiTivA
 14 .1 - No prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da publicação a que 
se refere o subitem 13 .11 deste Edital, o candidato convocado deverá 
solicitar a inscrição definitiva ao Presidente da Comissão de Concurso, 
mediante requerimento, cujo modelo consta do Anexo iii deste Edital .
 14.2 - O requerimento de inscrição definitiva, assinado pelo candi-
dato ou por procurador com poderes especiais e expressos, será ins-
truído com:
a) cópia autenticada de diploma de bacharel em Direito, devidamente 
registrado pelo Ministério da Educação;
b) cópia autenticada do documento oficial de identidade, do qual cons-
tem filiação, retrato e sua assinatura;
c) cópia autenticada do Cadastro de Pessoa Física - CPF;
d) cópia autenticada de documento que comprove a quitação de obriga-
ções concernentes ao serviço militar, se do sexo masculino;
e) cópia autenticada de título de eleitor e de certidão, fornecida pelo 
Tribunal Superior Eleitoral, de que se encontra em dia com as obriga-
ções eleitorais, acompanhada de sua autenticidade, quando for emitida 
pela internet;
f) certidão, fornecida pela Justiça Eleitoral, comprovando a inexistên-
cia de crime eleitoral, acompanhada de sua autenticidade, quando for 
emitida pela internet;
g) certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal, Estadual 
ou do Distrito Federal e Militar e de seus respectivos Juizados Especiais 
dos lugares em que haja residido nos últimos 5 (cinco) anos;
h) folha de antecedentes da Polícia Federal e da Polícia Civil Estadual 
ou do Distrito Federal, onde haja residido nos últimos 5 (cinco) anos;
i) declaração firmada pelo candidato, com firma reconhecida, da qual 
conste os Estados de residência nos últimos cinco anos, bem como 
nunca haver sido indiciado em inquérito policial ou processado crimi-
nalmente ou, em caso contrário, notícia específica da ocorrência, acom-
panhada dos esclarecimentos pertinentes;
j) declarações firmadas por 3 (três) autoridades, advogados, emprega-
dores, professores ou dirigentes de órgãos da administração pública, 
com quem o candidato tenha se relacionado, com informações relativas 
à conduta pública e idoneidade moral do candidato .
k) certidão do órgão disciplinar a que estiver sujeito o candidato, com-
provando não estar sendo processado, nem ter sido punido no exercí-
cio da profissão, de cargo ou de função, devendo apresentar, caso seja 
advogado, certidão da Ordem dos Advogados do Brasil com informa-
ção sobre a sua situação perante a instituição;
l) formulário, cujo modelo consta do Anexo iv deste Edital, por meio 
do qual fornecerá dados necessários à realização da sindicância da vida 
pregressa e investigação social .
 14 .2 .1 - As certidões a que se refere o subitem 14 .2 deste Edital deve-
rão ser emitidas com a antecedência máxima de 30 (trinta) dias da data 
da primeira publicação deste Edital .
 14.3 - O requerimento de inscrição definitiva, bem como os documen-
tos de que trata o subitem 14 .2 deste Edital, deverão ser entregues, 
exclusivamente, na FuNDEP, com os custos correspondentes por conta 
do candidato, por meio de:
a) protocolo, na Av . Presidente Antônio Carlos, 6627, unidade Admi-
nistrativa ii, 3º andar, Campus Pampulha da uFMG, Belo Horizonte 
– MG (acesso pela Av . Antônio Abrahão Caram, portão 2), das 9h às 
11h30min ou das 13h30min às 16h30min (exceto sábados, domingos 
e feriados);
b) SEDEx ou carta registrada, postado nas Agências dos Correios, com 
custo por conta do candidato, endereçado à Gerência de Concursos da 
FuNDEP, Caixa Postal 6985, CEP 30 .120-972, Belo Horizonte - MG .
 14.4 - O requerimento de inscrição definitiva e os documentos de que 
trata o subitem 14 .2 deste Edital deverão, ainda, ser entregues em um 
envelope, tamanho ofício, fechado, identificado externamente em sua 
face frontal com os seguintes dados: vii Concurso Público, de Provas 
e Títulos, para ingresso na Carreira da Defensoria Pública do Estado 
de Minas Gerais - Edital nº 01/2014, ref .: requerimento de inscrição 
definitiva.
 14 .5 - No prazo a que se refere o subitem 14 .1 deste Edital, o candidato 
convocado poderá, ainda, apresentar, em envelopes separados, na forma 
descrita nos subitens 14 .3 e 14 .4, ambos deste Edital, se for o caso:
a) requerimento dirigido ao Presidente da Comissão de Concurso, con-
forme modelo constante do Anexo v deste Edital, de que conste a espe-
cificação detalhada dos títulos que possuir, nos termos do subitem 16.4 
deste Edital, e a respectiva comprovação;
b) requerimento de juntada, cujo modelo consta do Anexo vi deste Edi-
tal, de certidão expedida pelo juízo competente que comprove o exercí-
cio da função de jurado em tribunal do júri, para efeito de desempate da 
classificação final, nos termos do subitem 17.2.1 deste Edital.
 14 .6 - Os candidatos convocados se submeterão à avaliação médica por 
eles próprios custeadas .
 14 .6 .1 - As informações detalhadas acerca da avaliação médica consta-
rão da publicação a que se refere o subitem 13 .11 deste Edital .
 14 .7 - A avaliação médica, que será realizada por médicos indicados 
pela Defensoria Pública / FUNDEP, terá como finalidade apurar as con-
dições de higidez física e mental dos candidatos .
 14 .7 .1 - Os candidatos deverão comparecer à avaliação médica muni-
dos dos seguintes exames médicos e laboratoriais:
a) hemograma completo;
b) grupo sanguíneo e fator rH;
c) glicemia de jejum;
d) creatinina sérica;
e) triglicerídeos;
f) colesterol total e fracionado;
g) urina de rotina;
h) eletrocardiograma com laudo;
i) raio X - Tórax - PA e perfil com laudo;
j) TSH;
k) atestado de aptidão mental para o exercício das atribuições do cargo 
de Defensor Público emitido por psiquiatra, no qual conste a especia-
lidade ou o número do registro do título de especialista do médico no 
CrM .
 14 .7 .1 .1 - A data dos exames e do atestado deverá ser inferior a, no 
máximo, 60 (sessenta) dias da data designada para a avaliação médica .
 14 .7 .2 - A realização da avaliação médica a que se refere o subitem 
14 .7 deste Edital não exime o candidato que vier a ser aprovado em 
definitivo no concurso de submeter-se à avaliação médica necessária 
para a posse no cargo .

 14 .8 - A avaliação médica de que trata o subitem 14 .7 deste Edital não 
poderá ser realizada por profissionais que tenham parentesco até o ter-
ceiro grau com os candidatos habilitados à terceira etapa do Concurso .
 14.9 - A fim de proceder à sindicância da vida pregressa e à investiga-
ção social dos candidatos, a Comissão de Concurso analisará os docu-
mentos de que trata o subitem 14 .2 deste Edital .
 14 .9 .1 - A Comissão de Concurso também solicitará informações sigi-
losas a respeito dos candidatos às 3 (três) autoridades e/ou professores 
universitários indicados no formulário de que trata o Anexo iv deste 
Edital, bem como a outras autoridades, entidades e órgãos públicos .
 14 .9 .2 - Em caso de informação sigilosa negativa a respeito de candi-
dato, a Comissão de Concurso diligenciará no sentido de apurar e escla-
recer os fatos apontados, resguardando o sigilo do informante .
 14 .10 - O Presidente da Comissão de Concurso poderá ordenar ou 
repetir diligências sobre a vida pregressa, investigação social e ava-
liação médica, bem como solicitar ao candidato que apresente docu-
mentos, justifique situações por escrito ou, ainda, convocá-lo a prestar 
esclarecimentos pessoais ou a se submeter a exames complementares .
 14 .11 - O não comparecimento do candidato, nos dias designados para 
a realização da avaliação médica, assim como a eventual recusa em 
atender ao disposto no subitem 14 .10 deste Edital, acarretarão a sua 
eliminação do Concurso .
 14 .12 - Finda a avaliação médica de que trata o subitem 14 .7 deste Edi-
tal, bem como a sindicância da vida pregressa e a investigação social, 
o Presidente da Comissão de Concurso fará publicar no Diário Oficial 
do Estado de Minas Gerais, na parte destinada à Defensoria Pública 
a relação dos candidatos que tiverem a inscrição definitiva deferida e 
indeferida, por número de inscrição no concurso, em três listas, sendo 
a primeira uma lista dos candidatos cuja inscrição foi indeferida, uma 
segunda, dos candidatos cuja inscrição foi deferida, incluídos os can-
didatos com deficiência inscritos para as vagas reservadas, e a terceira 
somente com estes últimos, bem como divulgar nos endereços eletrô-
nicos www .defensoria .mg .gov .br e www .gestaodeconcursos .com .br a 
relação dos candidatos habilitados por nome e número de inscrição .
 14 .13 - O candidato que não apresentar qualquer dos documentos 
arrolados no subitem 14 .2 deste Edital ou for contraindicado na ava-
liação médica ou, ainda, em decorrência da sindicância e da investi-
gação social, terá a inscrição definitiva indeferida e será eliminado do 
Concurso .
 14.14 - Ao candidato que tiver a inscrição definitiva indeferida, será 
disponibilizado acesso aos motivos do indeferimento no dia da publica-
ção a que se refere o subitem 14 .12 deste Edital, em caráter sigiloso, por 
meio de arquivo digitalizado constante do link referente ao vii Con-
curso Público, de Provas e Títulos, para ingresso na Carreira da Defen-
soria Pública do Estado de Minas Gerais, Edital nº 01/2014, disponível 
no endereço eletrônico www .gestaodeconcursos .com .br .
 14 .15 - Na mesma publicação a que se refere o subitem 14 .12 deste 
Edital, o Presidente da Comissão de Concurso convocará os candidatos 
habilitados à quarta etapa do Concurso para a realização da prova oral, 
informando a data para a realização do sorteio da ordem de arguição 
dos candidatos .
15 - DA QuArTA ETAPA: PrOvA OrAL
 15 .1 - A prova oral será realizada em Belo Horizonte/MG, em data e 
horário a serem oportunamente publicados no Diário Oficial do Estado 
de Minas Gerais, na parte destinada à Defensoria Pública, e divulgado 
no endereço eletrônico www .defensoria .mg .gov .br e www .gestaode-
concursos .com .br .
 15 .2 - A prova oral será prestada em sessão pública .
 15 .3 - Haverá registro em gravação de áudio e vídeo ou por qualquer 
outro meio que possibilite a sua posterior reprodução .
 15 .4 - O conteúdo programático da prova oral é o contido no Anexo 
ii deste Edital .
 15 .5 - Far-se-á sorteio público de pontos para cada candidato no dia e 
hora marcados para início de sua arguição .
 15 .6 - A arguição do candidato versará sobre conhecimento técnico 
acerca dos temas relacionados ao ponto sorteado, cumprindo à Banca 
Examinadora avaliar-lhe o domínio do conhecimento jurídico, a ade-
quação da linguagem, a articulação do raciocínio, a capacidade de argu-
mentação e o uso correto do vernáculo .
 15.7 - A ordem de arguição dos candidatos definir-se-á por sorteio, 
realizado em sessão pública, em dia e hora definidos pela Comissão 
de Concurso, sendo facultativo o comparecimento dos candidatos 
habilitados .
 15 .8 - Durante a arguição, o candidato não poderá consultar códigos 
ou legislação esparsa, ressalvada, a critério do examinador, a consulta a 
material fornecido pela Banca Examinadora .
 15 .9 - Cada membro da Banca Examinadora disporá de até 15 (quinze) 
minutos para arguição do candidato, atribuindo-lhe nota na escala de 
0 (zero) a 10 (dez) .
 15 .10 - As notas serão recolhidas em envelopes individuais, que serão 
lacrados e rubricados pelos membros da Banca Examinadora imediata-
mente após o término da prova oral .
 15.11 - A nota final da prova oral será o resultado da média aritmética 
simples das notas, sem arredondamento .
 15 .11 .1 - As notas atribuídas aos candidatos na prova oral serão publi-
cadas no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais, na parte destinada 
à Defensoria Pública, e divulgadas nos endereços eletrônicos www .
defensoria .mg .gov .br e www .gestaodeconcursos .com .br .
 15 .11 .2 - Será considerado aprovado na prova oral o candidato que 
alcançar média igual ou superior a 6 (seis), desde que não obtenha nota 
inferior a 4 (quatro) em alguma matéria .
 15 .12 - No primeiro dia útil seguinte à publicação da relação dos can-
didatos aprovados e habilitados para a etapa seguinte, será disponibili-
zado ao candidato acesso à gravação de sua prova, podendo apresentar 
recurso, no prazo de 2 (dois) dias úteis e na e forma fixada neste Edital 
e no regulamento, dirigido à Comissão de Concurso, para julgamento 
pela Banca Examinadora .
16 - DA QuiNTA ETAPA: PrOvA DE TÍTuLOS
 16 .1 - Após a publicação do resultado da prova oral, a Comissão de 
Concurso avaliará os títulos dos candidatos habilitados .
 16 .2 - Os títulos deverão ser apresentados no prazo e na forma a que se 
refere o subitem 14 .3 deste Edital, considerados para efeito de pontua-
ção os obtidos até então .
 16 .2 .1 - A juntada dos títulos far-se-á mediante requerimento dirigido 
ao Presidente da Comissão de Concurso, de que conste a sua especifica-
ção detalhada, conforme modelo constante do Anexo v deste Edital .
 16 .3 - É ônus do candidato produzir prova documental idônea de cada 
título, não se admitindo a concessão de dilação de prazo para esse fim.
 16 .4 - Serão admitidos os seguintes títulos, com a respectiva 
valoração:
i - exercício de cargo, emprego ou função pública privativa de bacha-
rel em Direito, mediante aprovação em concurso público, computando 
0,02 por ano de exercício até o limite máximo de 0,20 .
ii - exercício do magistério superior na área jurídica pelo período 
mínimo de 2 (dois) anos, computando 0,01 por ano de docência até o 
limite máximo de 0,20 .
 iii - exercício efetivo da advocacia pelo período mínimo de 2 (dois) 
anos, computando 0,01 por ano de exercício até o limite máximo de 
0,20 .
iv - aprovação em 1 (um) concurso público para cargo, emprego ou 
função privativa de bacharel em Direito, desde que não tenha sido utili-
zado para pontuar no inciso i: 0,01 .
v - diplomas em Cursos de Pós-Graduação:
a) doutorado reconhecido ou revalidado no Brasil, em Direito ou em 
Ciências Sociais ou Humanas: 0,10;
b) mestrado reconhecido ou revalidado no Brasil, em Direito ou em 
Ciências Sociais ou Humanas: 0,05;
c) uma especialização em Direito, na forma da legislação educacio-
nal em vigor, com carga horária mínima de 360 (trezentos e sessenta) 
horas-aula, desde que ocorra, com aprovação, defesa de monografia, 
perante banca julgadora, como requisito para a titulação: 0,02;
vi - publicação de obras jurídicas:
a) um livro jurídico de autoria exclusiva do candidato com apreciável 
conteúdo jurídico, desde que submetido, para publicação, a avaliação 
de conselho editorial: 0,02;
b) um artigo ou trabalho de autoria exclusiva do candidato, publicado 
em obra jurídica coletiva ou revista jurídica especializada, com con-
selho editorial, desde que classificada no conceito Qualis/CAPES A, 
B ou C: 0,01;
 16 .5 . - Cada título será considerado uma única vez .
 16 .5 .1 - Aos candidatos que não apresentarem, na forma e prazo esti-
pulados neste Edital, os documentos exigidos para a comprovação de 
qualquer um dos títulos, será atribuída a nota 0 (zero) .
 16 .6 - Não constituem títulos:
a) a simples prova de desempenho de cargo público ou função eletiva;
b) trabalhos que não sejam de autoria exclusiva do candidato;
c) atestados de capacidade técnico-jurídica ou de boa conduta 
profissional;
d) certificado de conclusão de cursos de qualquer natureza, quando a 
aprovação do candidato resultar de mera frequência, ou quando, emi-

tido por instituição estrangeira, não for revalidado ou reconhecido no 
Brasil;
e) trabalhos forenses (sentenças, pareceres, razões de recursos, etc .) .
 16 .7 - Até o segundo dia útil seguinte ao da publicação do resultado da 
prova de títulos no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais, na parte 
destinada à Defensoria Pública, o candidato poderá apresentar recurso .
 16 .7 .1 - O candidato terá, no período recursal, vista do formulário 
de sua avaliação, por meio de arquivo digitalizado, disponibilizado 
exclusivamente para essa finalidade no link referente ao VII Concurso 
Público, de Provas e Títulos, para ingresso na Carreira da Defensoria 
Pública do Estado de Minas Gerais - Edital nº 01/2014, constante do 
endereço eletrônico www .defensoria .mg .gov .br e www .gestaodecon-
cursos .com .br .
 16 .8 - Após o resultado do recurso a que se refere o subitem 16 .7 deste 
Edital, os pontos atribuídos aos títulos serão acrescidos à nota final.
 16 .9 - Apurado o resultado, o Presidente da Comissão de Concurso 
mandará publicar no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais, na parte 
destinada à Defensoria Pública, e divulgar nos endereços eletrônicos 
www .defensoria .mg .gov .br e www .gestaodeconcursos .com .br a relação 
dos aprovados, por nome e número de inscrição, em ordem decrescente 
de pontuação, em duas listas, sendo a primeira uma lista geral, incluí-
dos os candidatos com deficiência inscritos para as vagas reservadas, e 
a segunda uma lista somente com estes últimos .
17 - DA CLASSiFiCAÇÃO FiNAL NO CONCurSO
 17.1 - A classificação dos candidatos habilitados obedecerá à ordem 
decrescente da nota final, acrescida dos pontos conferidos aos títulos.
 17.1.1 - A nota final será a soma das médias das notas das provas de 
múltipla escolha, discursivas especializadas e oral, dividindo o resul-
tado por 3 (três), que será expressa com 2 (duas) casas decimais .
 17 .1 .2 - Em nenhuma hipótese haverá arredondamento de nota, des-
prezadas as frações além do centésimo nas avaliações de cada etapa 
do certame .
 17.2 - Para efeito de desempate na classificação final, prevalecerá a 
seguinte ordem de critérios:
a) idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até o último dia da ins-
crição definitiva neste Concurso, em observância ao disposto no pará-
grafo único do art . 27 da Lei nº 10 .741, de 1º de outubro de 2003 (Esta-
tuto do idoso);
b) a média das provas escritas especializadas;
c) a média da prova oral;
d) a média da prova de múltipla escolha;
e) a soma dos títulos;
f) o exercício da função de jurado em tribunal do júri, nos termos do art . 
440 do Código de Processo Penal;
g) maior idade .
 17 .2 .1 - Se for o caso, o candidato deverá apresentar, no prazo e na 
forma a que se refere o subitem 14 .5 deste Edital, certidão expedida 
pelo juízo competente que comprove o exercício da função de jurado 
em tribunal do júri .
 17.2.1.1 - A juntada de certidão para fins de desempate far-se-á por 
meio de requerimento cujo modelo consta do Anexo vi deste Edital .
 17.3 - A classificação final dos candidatos será publicada no Diá-
rio Oficial do Estado de Minas Gerais, na parte destinada à Defenso-
ria Pública, e divulgada nos endereços eletrônicos www .defensoria .
mg .gov .br e www .gestaodeconcursos .com .br, em duas listas, a primeira 
contendo a classificação geral, incluídos os candidatos com deficiência, 
e a segunda, somente a classificação destes últimos.
 17.4 - Publicada a classificação final, a Comissão de Concurso subme-
terá o resultado ao Defensor Público-Geral, para homologação .
 17.5 - A ordem de classificação geral final prevalecerá para a nome-
ação dos candidatos, observada a reserva de vagas das pessoas com 
deficiência.
18 - DOS rECurSOS
 18 .1 - Caberá recurso contra:
a) a não efetivação da inscrição preliminar por problemas ocasionados 
no pagamento de seu valor;
b) o indeferimento do pedido de isenção do valor da inscrição 
preliminar;
c) o indeferimento de condição diferenciada e/ou tempo adicional para 
a realização das provas;
d) o gabarito e/ou conteúdo das questões da prova objetiva de múlti-
pla escolha;
e) o resultado da prova objetiva de múltipla escolha, desde que se refira 
a erro no número de acertos;
f) o resultado das provas escritas;
g) o indeferimento da inscrição definitiva;
h) o resultado da prova oral;
i) a pontuação dos títulos .
 18 .1 .1 - O prazo para interpor os recursos a que se refere as alíneas “a”, 
“b”, “c”, “d”, “g” e “i” do subitem 18 .1 deste Edital será de 2 (dois) dias 
úteis, contados do primeiro dia útil seguinte ao da publicação no Diá-
rio Oficial do Estado de Minas Gerais, na parte destinada à Defensoria 
Pública, do objeto do recurso .
 18 .1 .2 - O prazo para interpor os recursos será de 2 (dois) dias úteis, 
contado do primeiro dia útil seguinte ao do término da vista da prova, 
no caso da alínea “e”, “f” e “h” do subitem 18 .1 deste Edital .
18 .1 .3 - No caso de indeferimento da inscrição, item 18 .1 alínea “b”, 
além de proceder conforme disposto no item 11 .2, o candidato deverá, 
obrigatoriamente, enviar por meio do fax (31)3409-6826, e-mail con-
cursos@fundep .ufmg .br ou pessoalmente na FuNDEP, no endereço 
citado no item 13 .3 alínea “b”, cópia legível do comprovante de paga-
mento do valor da inscrição, com autenticação bancária, bem como de 
toda a documentação e das informações que o candidato julgar necessá-
rias à comprovação da regularidade de sua inscrição .
18 .1 .4 - Para interposição de recurso mencionado nas alíneas “f” e “i”, 
o candidato terá vista ao julgamento de sua Prova Dissertativa e a Prova 
de Títulos através de arquivo digitalizado, no período recursal, dispo-
nibilizado exclusivamente para esta finalidade no endereço eletrônico 
www .gestaodeconcursos .com .br . O candidato para ter acesso deverá 
entrar na “área do Candidato”, no item “Minhas inscrições” e clicar no 
link referente ao Concurso Público da Defensoria Pública do Estado de 
Minas Gerais, Edital 01/2014 .
 18 .2 - Os recursos mencionados no item 18 .1 deste Edital deverão 
ser encaminhados via internet pelo endereço eletrônico www .gesta-
odeconcursos .com .br, por meio do link correspondente a cada fase 
recursal, conforme discriminado no item 18 .1, que estará disponível 
das 09h00min do primeiro dia recursal às 23h59min do segundo dia 
recursal .
 18 .3 - Todos os recursos a que se refere o subitem 18 .1 deste Edital 
deverão obedecer às seguintes determinações:
a) Não conter qualquer identificação do candidato no corpo do 
recurso;
b) Serem elaborados com argumentação lógica, consistente e acresci-
dos de indicação da bibliografia pesquisada pelo candidato para funda-
mentar seus questionamentos;
c) Apresentar a fundamentação referente apenas à questão previamente 
selecionada para recurso;
d) indicar corretamente o número da questão e as alternativas a que se 
refere o recurso .
 18 .3 - Para situação mencionada no item 18 .1, alínea “d” deste Edital, 
será admitido um único recurso por questão para cada candidato, devi-
damente fundamentado .
18 .4 - Não serão aceitos recursos coletivos .
18 .5 - Serão indeferidos os recursos que:
a) Não estiverem devidamente fundamentados .
b) Não apresentarem argumentações lógicas e consistentes .
c) Forem encaminhados via fax, telegrama, ou via internet fora do 
endereço eletrônico/ link definido no item 18.2, com exceção a situação 
prevista no item 18 .1 .3 .
d) Forem interpostos em desacordo com o prazo conforme estabele-
cido no item 18 .1 .
e) Apresentarem no corpo da fundamentação outras questões que não a 
selecionada para recurso .
18.6 - Não serão considerados requerimentos, reclamações, notifica-
ções extrajudiciais ou quaisquer outros instrumentos similares cujo teor 
seja objeto de recurso apontado no item 18 .1 deste Edital .
 18 .7 - Anulada alguma questão da prova objetiva de múltipla esco-
lha, será ela contada como acerto para todos os candidatos que fize-
ram a prova e não obtiveram pontuação nas referidas questões con-
forme o primeiro gabarito oficial, independentemente de interposição 
de recursos .
 18 .8 - Os candidatos que tiverem recebido pontos nas questões anu-
ladas, após os recursos terão esses pontos mantidos, sem receber pon-
tuação a mais .
 18.9 - Alterado o gabarito oficial pela Comissão, de ofício ou por força 
de provimento de recurso, a prova será corrigida de acordo com o novo 
gabarito .
 18 .10 - Na ocorrência do disposto nos subitens 18 .7, 18 .8 e 18 .9, todos 
deste Edital, poderá haver alteração da classificação inicial obtida pelo 
candidato para uma classificação superior ou inferior, ou, ainda, a sua 
eliminação do Concurso .

 18 .11 - A Comissão de Concurso e a Banca Examinadora, convocadas 
especialmente para julgar os recursos afetos às suas respectivas com-
petências, nos termos do regulamento do Concurso, reunir-se-ão em 
sessão pública e, por maioria de votos, decidirão pela manutenção ou 
pela reforma da decisão recorrida .
 18 .12 - A decisão sobre o deferimento ou indeferimento dos recursos a 
que se referem às alíneas do subitem 18 .1 deste Edital será publicada no 
Diário Oficial do Estado de Minas Gerais, na parte destinada à Defen-
soria Pública, e disponibilizada nos endereços eletrônicos www .defen-
soria .mg .gov .br e www .gestaodeconcursos .com .br .
18 .13 - A decisão de que trata o item 18 .12 deste Edital terá caráter ter-
minativo e não será objeto de reexame .
 18 .14 - O recurso será analisado previamente pela Comissão de Con-
curso que:
a) o julgará no prazo máximo de 3 (três) dias, quando a matéria for afeta 
à sua competência, nos termos do regulamento do Concurso;
b) o encaminhará, em até 48 (quarenta e oito) horas, ao examinador da 
matéria, que funcionará como relator, nos casos em que a competência 
para julgar o recurso seja da Banca Examinadora, conforme regula-
mento do Concurso .
19 - DAS DiSPOSiÇÕES FiNAiS
 19.1 - Este Edital será publicado no Diário Oficial do Estado de Minas 
Gerais, na parte destinada à Defensoria Pública, sendo uma integral 
e duas por extrato, e ainda disponibilizado nos endereços eletrônicos 
www .defensoria .mg .gov .br e www .gestaodeconcursos .com .br .
 19.2 - Todas as publicações oficiais referentes ao Concurso serão fei-
tas no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais, na parte destinada à 
Defensoria Pública, e disponibilizadas nos endereços eletrônicos www .
defensoria .mg .gov .br e www .gestaodeconcursos .com .br .
 19.3 - O acompanhamento das publicações no Diário Oficial do Estado 
de Minas Gerais, bem como das divulgações nos endereços eletrôni-
cos www .defensoria .mg .gov .br e www .gestaodeconcursos .com .br 
referentes a este Concurso Público é de responsabilidade exclusiva do 
candidato .
 19 .4 - Os prazos previstos neste Edital são preclusivos, contínuos e 
comuns a todos os candidatos, não havendo justificativa para o não 
cumprimento e para a apresentação de qualquer recurso, atestado 
médico, pedido de isenção do valor da inscrição preliminar, títulos e/
ou outros documentos fora do prazo e de forma diversa da determinada 
neste Edital .
 19 .5 - Salvo nas hipóteses de indispensável adequação à legislação 
superveniente, após o início do prazo das inscrições preliminares não 
se alterarão as regras deste Edital relativas aos requisitos do cargo, 
aos critérios de aferição das provas e de aprovação para as etapas 
subsequentes .
 19 .5 .1 - As provas poderão abordar as alterações legislativas e jurispru-
denciais que entrarem em vigor no decorrer do certame, envolvendo as 
matérias descritas no conteúdo programático .
 19 .6 - Não serão considerados requerimentos, documentos ou interpo-
sição de recursos encaminhados via fax, telegrama, correio eletrônico 
ou qualquer outra forma que não esteja prevista neste Edital .
 19 .7 - A comprovação da tempestividade da apresentação de requeri-
mentos, documentos ou da interposição de recursos será feita:
a) por protocolo de recebimento, atestando exclusivamente a entrega 
do envelope lacrado;
b) pela data da postagem no envelope, quando for encaminhado por 
SEDEx .
c) por protocolo eletrônico nos casos de inscrição, requerimento de 
isenção, solicitação de condições especiais e interposição de recursos .
 19 .7 .1 - O conteúdo do envelope entregue ou encaminhado é de res-
ponsabilidade única do candidato .
 19 .7 .2 - A Defensoria Pública e a FuNDEP não se responsabilizam por 
qualquer tipo de extravio ou atraso que impeça a chegada de requeri-
mentos ou de documentos quando enviados por SEDEx .
 19 .8 - Não serão disponibilizadas cópias nem devolvidos aos candi-
datos requerimentos, documentos ou recursos, os quais ficarão sob a 
responsabilidade da Defensoria Pública ou da FuNDEP, até o encer-
ramento do Concurso .
 19.9 - A avaliação sobre a compatibilidade da deficiência com a função 
inerente ao cargo de Defensor Público será empreendida no estágio pro-
batório a que se submeterá o candidato concorrente às vagas reservadas 
aprovado no certame .
 19 .10 - A constatação, a qualquer tempo, de irregularidade, inexatidão 
de dados ou falsidade de qualquer declaração ou documento, bem como 
o propósito de alterar ou fraudar o resultado do Concurso, implicará a 
eliminação do candidato, com a anulação de todos os atos decorrentes 
da inscrição, inclusive resultado de provas de que tenha participado, 
sem prejuízo da possível responsabilização penal .
 19 .11 - Até a publicação da homologação do Concurso Público, a que 
se refere o subitem 17 .4 deste Edital, o candidato deverá manter seus 
dados pessoais atualizados na FuNDEP, por meio de correspondência 
alterando seu endereço ou outras formas de contato no endereço eletrô-
nico www .gestaodeconcursos .com .br, link “Meu Cadastro” .
 19 .12 - Após o momento a que se refere o subitem 19 .11 deste Edital 
e até a efetiva posse, a atualização dos dados pessoais do candidato 
deverá ser feita por meio de correspondência encaminhada à Comis-
são de Concurso, na rua Bernardo Guimarães, 2 .640, 7º andar, Lour-
des, Belo Horizonte/MG, em um envelope, tamanho ofício, fechado, 
identificado externamente em sua face frontal com os seguintes dados: 
vii Concurso Público, de Provas e Títulos, para ingresso na Carreira 
da Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais - Edital nº 01/2014, 
ref .: Atualização de dados de candidato .
 19 .13 - Quaisquer despesas decorrentes da participação em todas as 
etapas e procedimentos do Concurso de que trata este Edital, tais como 
gastos com documentação, material, exames, viagem, alimentação, 
alojamento, transporte, entre outros, correrão por conta exclusiva do 
candidato .
 19 .14 - Durante a realização das provas, não será permitida ao candi-
dato a prática do tabagismo, de acordo com a Lei Estadual nº 18 .552, 
de 4 de dezembro de 2009 .
 19 .15 - A Defensoria Pública e a FuNDEP não fornecerão nenhum 
exemplar ou cópia de provas relativas a concursos públicos anteriores .
 19 .16 - A Defensoria Pública e a FuNDEP não se responsabilizam por 
quaisquer cursos, textos, apostilas e outros materiais impressos ou digi-
tais referentes ao conteúdo programático das provas deste Concurso ou 
por quaisquer informações que estejam em desacordo com o disposto 
neste Edital .
 19 .17 - As informações e orientações referentes ao Concurso Público 
poderão ser obtidas na:
a) FuNDEP, situada na Av . Presidente Antônio Carlos, 6627, unidade 
Administrativa ii, 3º andar, Campus Pampulha da uFMG, Belo Hori-
zonte – MG (acesso pela Av . Antônio Abrahão Caram, portão 2), das 9h 
às 11h30min ou das 13h30min às 16h30min (exceto sábados, domingos 
e feriados), endereço eletrônico www .gestaodeconcursos .com .br ou 
e-mail concursos@fundep .ufmg .br .
b) Comissão de Concurso, situada na rua Bernardo Guimarães, 2 .640, 
7º andar, Bairro Lourdes, Belo Horizonte/MG, CEP 30140-082, ende-
reço eletrônico www .defensoria .mg .gov .br, e-mail comissaodecon-
curso@defensoria .mg .gov .br .
 19 .18 - O Concurso deverá ser concluído preferencialmente em até 18 
(dezoito) meses, contado da data de início da inscrição preliminar até a 
homologação do resultado final.
 19 .19 - O cronograma estimado do Concurso consta do Anexo vii 
deste Edital .
 19 .20 - O prazo de validade do Concurso é de 2 (dois) anos, contado a 
partir da data da publicação da homologação do resultado final, prorro-
gável, a critério da Defensoria Pública, uma vez, por igual período .
 19 .21 - Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de 
Concurso .
 19 .22 - integram este Edital os seguintes Anexos:
a) Anexo i - Modelos de declaração;
b) Anexo ii - Conteúdo programático das disciplinas;
c) Anexo III - Requerimento de inscrição definitiva;
d) Anexo IV - Formulário específico para a realização da sindicância da 
vida pregressa e investigação social;
e) Anexo v - requerimento de juntada de títulos;
f) Anexo VI - Requerimento de juntada de certidão para fins de 
desempate;
g) Anexo vii - Cronograma estimado das etapas do Concurso .
 Belo Horizonte, 30 de maio de 2014 .

 Andréa Abritta Garzon
 Defensora Pública-Geral
 Presidente da Comissão de Concurso

 ANExO i
 MODELOS DE DECLArAÇÃO
 Modelo nº 1
 À
 Comissão de Concurso do vii Concurso Público, de Provas e Títulos, 
para ingresso na Carreira da Defensoria Pública do Estado de Minas 
Gerais - Edital nº 01/2014
 Eu,  . . . . . . . . .(nome do candidato), portador do rG nº  . . . . . . . . . . . e inscrito no 


